
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 0í 3/2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAII, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO/SE, E DO
OUTRO, A EMPRESA LL LOCADORA DE
VEICULOS EIRELI, DECORRENTE DO
PROCESSO DE ADESÃO DO MUNICIPIO DE ILHA
DAS FLORES DO PREGÃO ELEÍRÔNICO N"
12t2022 

^RP 
0112023.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO, pessoa jurídica de direito público de base
terrilorial autônoma, inscrita no CNPJIMF sob o n0 1 1.757.681/000í ó3, com sede na Av. Júlio Vieira de
Andrade, no 42, Cenlro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000, representada neste ato pela Sra. ANA LíD|A
NASCIMENTOS DE BARROS, doravantê denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa
LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA, doravante dênominada CONTRATADA, pessoa jurídicâ de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 04.540.7711OOO1-22, c-om sede na Rua RIO
GRANDE DO SUL, N'81-1, BAIRRO SIOUEIRA CAMPOS, na cidade de ARACAJU, Estado de SE,
neste ato reprêsentada por KALINE MARISSOL PEREIRA DE LIMA E LIMA, adiante írmado,
consoante os têrmos do que integra êste ajustê, fazêm-sê pÍ€sentes paÍa o fim especial de
celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei no 8.666 de 2í de junho de 1993, atualizada e
consolidada, tendo em vista o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N' 1212022, e as cláusulas e
condições a seguir descritas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

'1.1. Este Contrato decorre do PREGÃO ELETRÔNICO N" 1?12022, homologado em 09/01/2023, e
fundamenta-se nâs Leis: Lei Complementar n' 123, de '14 de dezembro dê 2006, Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002, e subsidiariamente pelâs Leis, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Lei no'10.406, de 10 de janeiro de 2002(Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1. Constitui objeto dêstê contÍato o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VE|CULOS,
PARA ATENDER AS DEMANOAS DO FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DO IVUNICIPIO DE RIACHUELO.
conforme especificações discrimrnadas no Edrtal do PREGÃO ELETRÔNICO No 1212022 e seus anexos,
especialmente o TERMO DE REFERÊNCIA, que juntamenle com a proposta da CONTRATADA,
passam a ÍazeÍ parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a importância
ESTIMATIVA dê R$ 325.200,00 (trêzentos e vinte e cinco mil e duzentos reais).

Item Un Dêscriçáo Marca Modelo Valor Unit Valor total
mênsal

Valor Total
anual

KALTNE MÂR|SSOL --","-d,",.,*
PEREIRA DE UMÂ *JIX1'j--*-.*.
t b-r,,.Íú q4rÃrn

UMA:0431 26s852 ffi*i.'.ú,il::#,"
B ,*-

3.1.1. Os vâlores unitários e descriçÕes, reÍerêntes aos itens que compõem o objetô do presente
termo estáo descriminados na planilha abaixo:

quant. 
I
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

1 01 UNID

Locação de veículo tipo
PASSEIO, motor 1.0 com
capacidade de 05 (cinco)
passageiros, movida á
gasdinê/álcod, com ar
condicionado, com direÉo
hidráulica, ano de
fabricação/modelo não
infeÍior â 2021, com
COMBUSTIVEL E

MOTORISTA por conta da
CONTRATANTE. com
franquia de quilometragem
livrê.

Volkswagen Gol R$ 1.810,00 R$ 1.8'r0,00 RS 21.720,00

2 0'1 UNID

Locação de veículo üpo
PASSEIO, motor 1.0 com
capacidade de 05 (cinco)
passâgêiros, movida á
gasdina/álcod, com ar
condicionâdo, com direção
hidráulica, ano de
fabricação/modelo não
inÍêrior a 2021, com
COMBUSÍÍVEL por conta
da CONTRATANTE e
MOTORISTA por conta da
CONTRATADA, com
íranquia de quilometragêm
livre.

Volkswagen Gol R$ 4.450,00 R$ 53.400,00

01 UNID

Locação de veículo tipo
VAN, motor 2.2, com
capacidade para 15
(quinze) passageiros,
com ar condicionado,
com direção hidráulica,
ano de
fabricação/modêlo não
iníêrior a 20í7, com
MOTORISTA e
COMBUSTÍVEL poT

conta da
CONTRATANTE, com
Íranquia dê
ouilomelraqem livre.

Fiat D ucato
R$

7.640,00
R$ 7.640,00 R$9í.680,00

KALINE

MARtssoL ri-:*sr"
PEREIRA :fE#;Í
DE LIMA E ffãH::ilí*
LIMA:0431 Hii:*:5.'",
2658528 a*::âXs
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R4.450,00
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

3.2. O pagamênto será eÍeluado âpós a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os serviços
efetivamente executados pela Contralada, a pedido da Contratante e mediante a apresentaçãoda Prova
de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federalem seu artigo
195, parágrafo 3", certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de Rêgularidado
para com as Fazendas Estadual, Municipal e Fêderal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria
Geral da F azenda Nacional) bem como. a Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho.

3.3. A Contratante terá até 30 (trinta) dias úteis a partir da data de emissão da Nota Fiscal, para

a instrução e êfetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço executado'

3.5. Náo será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da ôbrigação financêira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualquer reajustê de preços pelo pÍazo de 12 (dozel meses do contrâto, exceto por
foÍÇa de legislaÇáo ulteÍior que o pêÍmita, Porém, podeÍá haver revisáo de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §2", da Lei n"
8.66ôi93, dêsde que demonstrado, por parte do prestador dê serviços, alt6raçáo substancial nos prêços
praticados no mercâdo, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ê lou fato da
administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 12 do
Edital.

CLAUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

4.1.1. Garanlir a execução dos serviços descritos no ob.jeto do presente contrato conforme
especificações e obrigaçóes dispostas no Termo de Referênciâ do Edital que deu origem ao presente
contrato, observando as condições ajustãdas e especiÍicaçoes exigidas, cumprindo Íielmente os termos
deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos
de acoÍdo com as rêcomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações;

4.1.2. lniciar os serviços dentro do prazo especilicado no Termo de Referência do processo que

firlr';giÉifr**
KAUNE MÁRIS5OL §TI§H. ***.
P€RERA DE LIMA E ;5]if;:fâ:*,.S
UMA:043126s8s28 ffi' ;li:;lã,, "

14 03 UNID

LocaÉo veículos tipo
Ai,,IBUúNCIA, PArA
SIMPLES REMOÇÃO,
direção hidráulica, ano de
íabricação/modelo não
inferioÍ a 2020, com
lúOTORISTA e
CO[i]BUSTIVEL por conta
dâ CONTRATANTE, com
Írânquia de quilometÍagêm
livre.

Fiat Fiorino R$ 4.400,00 R$ 13.200.00 R$ 158.400,00

Total R$ 325.200,00

I

I

I

4.T, A CONTRATAOA SE OBRIGA A:



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

deu origem ao presente contrato.

4.1.3. Manter, duranle toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇóes
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

4.1,.4. Providenciar a imediata correÇão das deficiências ê/ou iÍregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sam ônus adicionais ê nos prazos já deÍinidos
em processo, contados da comunicação formal desta Administraçáo, o(s) veíuclo(s) disponibilizado(s)
cujo(s) padrão(Ões) de qualidade. segurança e finalidade não se prestem ao seu fim especÍíco.

4.1.5. Arcar com êventuais prejuízos causâdos à CONTRATANTE ê/ou à tercêiros, provocados
por ineficiência ou iÍregularidade cometida na execuçào do conlrato, não podendo ser arguido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento de execução do reíerido serviço.

4.7.6. Arcar com todâs as despesas decorrenles da Prestação de Serviços do objeto deste
Contrato, incluindo-se cuslos diretos e indiretos, tributos incidentês, laxâs, impostos, contribuiÇóes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste
contrato.

4.1,7, Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado
no § 1'do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especiÍicadas nos itens e subitens, do Termo de
Referência do Edital do PREGÃo ELETRÔNICO Nô 1A2022.

4.1,.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação acerca das atividades
obieto desta licitação, sem préviâ autorização da Prefeitura do MunicÍpio.

4.1.10. Prestar esclarecimentos ao Fundo Municipal de Saúde, sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

4.7.1L. Responder inlêgralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em tazào
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus pÍepostos, indepêndênte de outras cominações
contratuais ou legais a que estiveÍ sujeita.

4,7,12, Transmilir as informaçõês passâdâs pêla Contratante, duranle o período solicitado,
contabilizando apenas a diária de quê trata o item de contratação do Termo de Referência do Editâl do
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212022.

4.1.12. A licitantê vencêdora não sêrá responsável:

4.1.12."1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.L.12.2, Por quaisquer trabalhos, serviços, íornecimentos ou rêsponsabilidades não prêvislas no
Edital ou neste Contrato.

4.1.13. A Administração não aceitará, sob
responsabilidade da contratada para outras entidades,
outros.

nenhum pretexto, a transferência de
sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

t0{LINEMAR|SSOI D-rd'h'
PEREIRA DE LIMA E §l§:#J:ts*li'



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

4.2. A ADMINISTRAÇÂo SE oBRIGA A:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇões
necessárias âo pleno cumprimanto das obrigaçôss decorrentes do prosente Contrato, consoante
estabelece a Lei no 8.666193.

4,2,2, FiscalizaÍ e acompanhar o andamento da execução do conlrato.
4,2,3, Comunicar à CONTRATADA toda e qualquêr oconência relacionada com o serviço do objeto
do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas FiscaisiFaturas
devidamente atestadas, nos prazos Íixados.

4.2.5, Prestar informaçóes e esclarecimentos que venham a sêr solicitados pela CONTRATADA.

4.2.6. Prestâr toda mânutenÇão necessáriâ nos vêículos.

CLÁUSULA oUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do presente contrato será alé 2910312024 sendo possível sua prorrogação nos casos
quê a Lêi permitir.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrêntes do objeto deste ContÍato correráo de acordo com a seguinte ClassiÍicação
OrÇamentária, vigente no êxercício 2023:

UO: 300 3- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE 2OO4 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE
cLASStFtCAçÃO ECONÔMtCA 3390.39.0O - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS PESSOA
JURIDICA
FR 15OO1OO2 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLAUSULA SÉTIMA _ DAS SANÇÕES AOMINISTRATIVAS

7.7. Em caso de atraso injuslificado no cumprimento dos prazos definidos neste Edital e inclusive de
seus anexos, em especial aos têrmos definidos no Íêrmo de Referência, sujeitar- se-á a licitante
vencedora à multa de moÍa de lyo (um por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta por cento) do valor total do
contrato ou da nota de empênho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior náo impêde que a Administração rescinda
unilateÍalmente o conlrato e aplique outras sanções previstas na Lei n0 8-666/93.

7.2. Em casos de inexecugão parcial ou tôtal das obrigações Íixadas neste Pregão, êm relação
ao objêto desta licitaçáo, a Administraçáo Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar as seguintes sanções:

7.2,1. Advertência sêrá comunicada por escÍito, poÍ meio de ofício, sobre a existência de faltas

leves, relacionadas com a êxecução do objeto da licitaçáo.

KALINE MARISSOL X"h,:j§.fl:j*"rll*
PEREIRA DE LIMA E fi:HtrfiÊ*ffi,
LIMA:043 I 2658528 *i',il11i:il",,*..,*



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

7.2.2. N,lulta de até 5% (cinco por cênto), calculada sobre o valor do empenho, no caso da licitante
vêncedora não cumprir rigorosamente as exigênciâs contratuais ou deixar dê íecêber a Nota de
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior deínido em Lei, e reconhecido pela autoridade
competente;

7.2.3. Suspensão temporá a do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administraçâo
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serâo fixados pelo ordenador de despesas, a depender da
falta cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinântes da puniÇáo ou até que seja promovida a reabilitação.

7.3. A licitante que apresentar documentação íalsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou Íraudar na execugão do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer
declaraÇão Íalsa ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública na forma do Art. f- Da Lei 8.666/93, sem prejuÍzo das multâs previstas no edital e no contrato
e das demais cominaçôes legais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notiÍicaÉo, podendo o Fundo Municipal de Saúde, descontar o seu
valorda Garantia Çontratual, quando houvêr, descontar de eventuais pagamentos dêvidos à licitante,
cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execuçáo Íiscal, com os respectivos encargos
prêvistos êm lei.

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda
respectiva ciência.

7.6. Se o motivo da inexecuÇão das obrigâções ocorrer por comprovado impêdimento ôu dê
reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e acêito pêlo Fundo Municipal de Saúde, a
CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7.1.,
essa situação consistirá em motivo para que o Fundo Municipal de Saúde, rescinda unilateralmente o
contrato, independentomente da aplicaçâo das outras pênalidades previstas no "capul".

7.8. As sançÕes pÍevistas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamênte, facultada a
dêfesa prévia da inieressada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.9. Pela reÕusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e retirada da notade
empenho. conÍorme disposto no ilem 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicada multa de 10%
(dez por cenlo) do valor global de sua Proposta dê Preços, garantida a prévia deÍesâ.

CLAUSULA OITAVA _ DA RESCISÃO

8.1. A rescisáo das obrigações decoÍrentes do pÍesente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n0 8-666i93, coníorme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666'93 ensejará a
rescisão deste Contrato.

KÂLINE MARtssoL':"rffiSfffii]
PEREIRA DE LIMA E :Í1:.9i,[iI#:}I*f'
LtMA:0431 2658528 ií:*iilii§i",,-
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4.7.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisão contratual.

A.2. Os casos de rêscisão contratual serão formalmente motivados nos autos do ptocesso,
assêguÍado o contraditório ê a ampla defesa.

8.3, A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competenle.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
ênumerados nos incisos I a Xl do art. 78 dâ Lêi n0 8.666/93, acarreta âs consêquênciâs previstas nos
incisos ll ê lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sangôes previstas.

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administraçáo contralar a
licitantê classificâdas em colocaÇáo subsequentê, observadas as disposiÇóês do inc. Xl do art.24, da
Lei n0 8.666193 ou efêtuar nova Licitação.

8.6. Constituêm motivos paÍa r€scisão do Contrato:

8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contíatuais, especiÍicaçÔes ou prazos

8,6.2. O atraso injustificado no inÍcio do serviço proposto.

8.6.3. O desatêndimento das detêrminâçôes regularês dâ autoridadê designada para acompanhaÍ
e fiscalizâr a sua exêcução, assim como âs de seus supariores.

8.6,4, A prática reiteíada de fâltas na sua execugão, anotadâs na forma do § 10 do artigo 67 da Lêi
n'8.666193.

8.6.5. A decretaçáo de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil

A,6,6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízoda
Administração, prejudique a execução do contrato.

8.6.7. O protesto de título ou emissão dê cheques sem suficiente pÍovisão qua caracterizem a
insolvência da contratada.

8.6.8. O interessê público, devidamente justificado

8.6.9. A suspensão da execuÉo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou
guerra.

8.6.10. A oconência de câso Íortuito ou de forçâ maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
8.6,11. A subcontrataçáo total ou parcial do seu ob.ieto, a associagão da contratada com outrem,a
cessão ou transferência, totâl ou parcial.

CLÁUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS

KALIN E MARISSOL H;"":f,1i,3}§*-.
pERÊtRA DE L|MA E j::11?'1ff§:Xffi'::ii.

LIMA:0431 2658528 :là?*:í'"*-



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

9.L. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente conlrato, como se nele efetivamente transcritos
estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimênto das partes contratantes
pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. O Edital do Pregáo no 1212022 e todos os sêus anêxos.

9,7,2, A proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

10.1. Todas as comunicaçóes entre as partes, que impliquem em solicitação de serviço, controle de
atendimento, reclamação, ou qualqueÍ outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

10.2. O presente contÍâto admite âlteraçôês, medianle termo aditivo, na forma do êstabelêcido no
artigo 65 da Lei No 8.666i 1993.

10.3. Passâm a integrâr o presente Contrato, parâ todos os efeitos legâis, como se âqui estivessem
transcritos, o Edital de Pregão no 1212022, seus anexos e a proposta da Conlratada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do
Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8-666i93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não

esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicação dêste contrato assim ô impuser.

10.6. Fica eleito o Foro da cidade de llha das Flores para dirimir as questõês oriundas destetermo,
náo resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
quê o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado âpós lido e âchado conforme, as partes, flrmam o
presente Contrato em 2 (duâs) vias de igual teoÍ e forma, para um só eÍeito, na presençâ de 2 (duas)
testemunhas abaixo assinadas.

g§§b.
oo«h6ro,sri..d. d'írâ1661.

aN LrorÁ Í^sc$aE!{ro DE BARflOS
aàL: 29r0rr2O2r 0s:54:2ô{3ao
v.rilaqF êm hrlo!:r'e.lrd..,iri.!ov.br

Riachuelo-SE, 29 dê Março de 2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE RIACHUELO
CONTRATANTE

KALINE MARISSOL

PEREIRADELIMAE *S*Hüffisffi;l-'
LIMA:04312658528 *::.xi:i]ll'.§-.-,",

LL LOCADORA DE VEICULOS LTDA
CONTRATADO

TESTEIVUNHAS

CPF

CPF


